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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1593, de 25 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 734.136,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 734.136,12 (Setecentos e Trinta e 
Quatro Mil, cento e Trinta e Seis reais e doze centavos), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
341011133415048354 - fdE 0101 459066 140.000,00

572012012615088238 - EMaTEr 0260 339014 29.985,12
572012012615088238 - EMaTEr 0260 339033 13.600,00
572012012615088238 - EMaTEr 6101 339030 951,00
572012060614918712 - EMaTEr 0260 449052 549.600,00

ToTal 734.136,12

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

341010412115087679 - fdE 0101 444042 140.000,00
592011412212978338 - iMETroPará 0260 339037 593.185,12

911010412215088240 - SEPlad 0101 339039 951,00
ToTal 734.136,12

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1594, de 25 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 1.484.873,78 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 1.484.873,78 (Hum Milhão, Quatrocentos e oitenta e Quatro Mil, 
oitocentos e Setenta e Três reais e Setenta e oito centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

901011030215077684 – fES 0149 335043 864.000,00
901011030215077684 – fES 0301 339014 13.967,72
901011030215077684 – fES 0301 339036 16.102,33
901011030215077684 – fES 0349 339014 30.803,73
901011030215077684 – fES 0349 339039 560.000,00
                                                                                           ToTal 1.484.873,78

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

901011030215078288 - fES 0301 339014 4.709,82
901011030215078288 - fES 0349 339039 560.000,00
901011030515078302 - fES 0149 339030 656.262,00
901011030515078302 - fES 0149 449052 207.738,00
901011030515078881 - fES 0349 339014 30.803,73
901011042215078362 - fES 0301 339014 9.257,90
901011042215078362 - fES 0301 339036 16.102,33
                                                                                            ToTal 1.484.873,78

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 660391

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 797/2021-ccG de 25 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/473522,
r E S o l V E:
exonerar rodriGo PaTricio riBEiro HaMad do cargo em comissão de 
assessor de Segurança Especial, código GEP-daS-012.4, com lotação na 
casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 798/2021-ccG de 25 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/473522,
r E S o l V E:
exonerar JORGE WILSON PINHEIRO DE ARAÚJO do cargo em comissão de 
diretor de operações, código GEP-daS-011.5, com lotação na casa Militar 
da Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 799/2021-ccG de 25 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/473522,
r E S o l V E:
exonerar aldaiZE SaNToS da SilVa alMEida do cargo em comissão de 
ajudante de ordens, código GEP-daS-011.4, com lotação na casa Militar 
da Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 800/2021-ccG de 25 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/473522,
r E S o l V E:
exonerar HENriQUE BrUNo araÚJo dE oliVEira do cargo em comissão 
de assessor de Segurança Especial, código GEP-daS-012.4, com lotação 
na casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 
2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 801/2021-ccG de 25 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/473522,


